
RELATÓRIO DE ATIVIDADES – VEREADOR BETO VOIDELO – AGOSTO/2009  INDICAÇÃO  
2291 – 18/08 – 067 – INDICANDO VIABILIZAR A PODA DE UMA ÁRVORE QUE ESTÁ LOCALIZADA NA RUA DA SOJA, 73 – JARDIM ALVORADA – (FUNDOS DA COAMO). CONFORME PROTOCOLO Nº 7902/2008, DATADO 21/08/2008.  2364 – 25/08 – 068 – INDICANDO VIABILIZAR A PODA DE UMA ÁRVORE QUE ESTÁ LOCALIZADA NA RUA MARIA OLÍMPIA JARDIM ESQUINA COM RUA TROMBETA NO JARDIM ISABEL. CONFORME PROTOCOLO Nº 8204/2008, DATADO 02/09/2008 (CONFORME ANEXO).  2344 – 21/08 – 069 – INDICANDO QUE SEJA PROVIDENCIADA A SUBSTITUIÇÃO DA LÂMPADAS DE MERCÚRIO POR LÂMPADAS DE VAPOR DE SÓDIO LOCALIZADA NA RUA DAS FLORES, 515 – JARDIM TROPICAL II (AO LADO DO PONTO FINAL DE ÔNIBUS COLETIVO URBANO).  2343 – 21/08 – 071 – INDICANDO PARA QUE SEJA NOTIFICADO O PROPRIETÁRIO PARA QUE FAÇA A LIMPEZA DO TERRENO BALDIO LOCALIZADO NA RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS AO LADO DO Nº 1792 – B – CENTRO.  REQUERIMENTO  (É todo pedido verbal ou escrito formulado ao Presidente da Câmara ou ao Plenário, sobre assuntos definidos pelo Regimento Interno, por Vereador, Comissão, bancada partidária ou bloco parlamentar.) 
  1851/2009 – 25/06 – MOÇÃO – JOSÉ POCHAPSKI – ADEMIR FRANCO DE LIMA – HELTON BORGES – NELITA CECÍLIA PIACENTINI – SIDNEI SOUZA JARDIM – JOSÉ ROBERTO VOIDELO - EDOEL ROCHA – AO POVO UCRANIANO RECONHECENDO COMO GENOCÍDIO AS ATROCIDADES COMETIDAS CONTRA A POPULAÇÃO DA UCRÂNIA DURANTE A COLETIVIZAÇÃO FORÇADA PROMOVIDA PELO GOVERNO DA UNIÃO SOVIÉTICA DURANTE OS ANOS DE 1932 E 1933, CUJA DENOMINAÇÃO EM LÍNGUA UCRANIANA É “HOLLODOMOR”, BEM COMO A REMESSA DO EXPEDIENTE REQUERIDO AOS ENTES RELACIONADOS. 



 2225/2009 – SIDNEI DE SOUZA JARDIM – JOSÉ ROBERTO VOIDELO – JOSÉ POCHAPSKI – EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 525/2009 – COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA AUXÍLIO NA LOCAÇÃO DE IMÓVEL. - QUE EMPRESA ESTÁ SENDO FAVORECIDA COM ESSA AJUDA DE RECURSOS FINANCEIROS? - FORNECER NOME, ENDEREÇO E RAMO DE ATUAÇÃO DESSA EMPRESA? - QUEM É O PROPRIETÁRIO? FORNECER NOME.- QUANTO TEMPO ELA ESTÁ INSTALADA E QUANTOS EMPREGOS ESSA EMPRESA ESTÁ GERANDO PARA O MUNICÍPIO?  o 2226/2009 SIDNEI DE SOUZA JARDIM – JOSÉ ROBERTO VOIDELO – JOSÉ POCHAPSKI - EXECUTIVO MUNICIPAL - INFORMAR: SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3124/2009 – COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA AUXÍLIO NA LOCAÇÃO DE IMÓVEL DA EMPRESA “EVOLUTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA – ME” - FORNECER NOME DO PROPRIETÁRIO, ENDEREÇO E RAMO DE ATUAÇÃO DESSA EMPRESA - QUANTO TEMPO ELA ESTÁ INSTALADA E QUANTOS EMPREGOS ESSA EMPRESA ESTÁ GERANDO PARA O MUNICÍPIO?  2227/2009 – SIDNEI DE SOUZA JARDIM – JOSÉ ROBERTO VOIDELO – JOSÉ POCHAPSKI - EXECUTIVO MUNICIPAL - ENVIAR: CÓPIA DO PROCESSO LICITATÓRIO E ADMINISTRATIVO, BEM COMO TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES, DO CONTRATO Nº 06/2008 REALIZADO PELA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/FUCAM, O QUAL FOI PUBLICADO O EXTRATO DE ADITIVO Nº 01/2009 NO ÓRGÃO OFICIAL Nº 1301/09 DE 31/07/09, PÁGINA 15.   o 2228/2009 – SIDNEI DE SOUZA JARDIM – JOSÉ ROBERTO VOIDELO – JOSÉ POCHAPSKI - EXECUTIVO MUNICIPAL - ENVIAR: CÓPIA DO EDITAL PREGÃO Nº 331/09, BEM COMO TODO PROCESSO PERTINENTE, QUE TEM POR OBJETO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FACÇÃO COM OFERECIMENTO DE CURSO DE COSTURA INDUSTRIAL.  2229/2009 – SIDNEI DE SOUZA JARDIM – JOSÉ ROBERTO VOIDELO – JOSÉ POCHAPSKI - EXECUTIVO MUNICIPAL - ENVIAR CÓPIA DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 13/2008, BEM COMO TODO PROCESSO PERTINENTE, QUE TEM POR OBJETO CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO INFANTIL.  o 2230/2009 – SIDNEI DE SOUZA JARDIM – JOSÉ ROBERTO VOIDELO – JOSÉ POCHAPSKI - EXECUTIVO MUNICIPAL - ENVIAR CÓPIA DO EDITAL 



TOMADA DE PREÇO Nº 10/2008, BEM COMO TODO PROCESSO PERTINENTE, QUE TEM POR OBJETO CONSTRUÇÃO DE ESCOLA.   INDICAÇÃO LEGISLATIVA 
 PROTOCOLO: 2363                                        DATA 25/08/ 2009      INDICAÇÃO LEGISLATIVA: “DISPÔE O USO DE MADEIRAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. O PROJETO DE LEI VISA CONTRIBUIR COM A PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, E ATRAVÉS DESSA AÇÃO, FACILITAR A CERTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO.  ESSA LEI IRÁ DISPOR SOBRE O USO DA MADEIRA NO MUNICÍPIO, ESTABELECENDO PROCEDIMENTOS DE CONTROLE AMBIENTAL PARA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM NATIVA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, CONTRATADOS PELOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA NO MUNICÍPIO, REGULAMENTAÇÃO DE NORMAS PARA INSTALAÇÃO DE MADEIREIRA NO MUNICÍPIO.   O VEREADOR DEFENDE A QUESTÃO AMBIENTAL, POIS É FUNDAMENTAL PARA A QUALIDADE DE VIDA DAS PESSOAS, ASSIM COMO, A PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, DA QUAL DEVERÁ SER ATENDIDA PELO MUNICÍPIO PARA SER UM EXEMPLO DE COMO DEVE SER TRATADO O MEIO AMBIENTE.  MESA EXECUTIVA DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA – PRESIDENTE ADEMIR FARNCO DE LIMA – 1º VICE-PRESIDENTE JOSÉ ROBERTO VOIDELO – 2º VICE – PRESIDENTE HELTON BORGES – 1º SECRETÁRIO 


